
 

 

Estado do Rio de Janeiro 

Prefeitura da Cidade de Nova Iguaçu 
 

LEI Nº 4.249 DE 30 DE JANEIRO DE 2013 

Altera o quadro constante do artigo 19 da Lei 

4.118, de 01 de novembro de 2011, que alterou 

a Lei 3.099 de 02 de junho de 2000, e dá outras 

providências. 

Autor: Prefeito Municipal 

A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU, POR SEUS REPRESENTANTES LEGAIS DECRETA, E EU 

SANCIONO A SEGUINTE LEI:  

Art. 1º. O Quadro de Lotação Cargos em Comissão da Fundação Educacional e Cultural de 

Nova Iguaçu – FENIG, passa a ser o seguinte: 

 

Art. 2º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário. 

Nova Iguaçu, 30 de Janeiro de 2013. 

NELSON ROBERTO BORNIER DE OLIVEIRA 

PREFEITO 
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